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ES'IADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Decreto Municipal no45
De 23 de iunho de 2021

r,UÉILIGAD(l
E^J2 rOe t )t "Decreta ponto facultativo nas repartições

públicas municipais nos dias 29 de junho do

corrente ano e clá outras providencias".
ssineture

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner

Costa da Cunha, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei 0rgânica do

Município de Moita Bonita de 04 de abril de 1990;

DECRETA:

Art. 1e - Ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 29 de junho

do corrente ano, em virtude as festividades alusivas a São Pedro.

Art.2s - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào.

Art.3s - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, 23 DE IUNHO DE 2021.

À Vagner CoihdoCwúw
Prefeito Municipal

CPF: 652.669.86549
agner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-'t255 E-mail.prefeitura@moita bon ita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE MOITA BONITA

Decreto Municipal no 45
De 23 de lunho de 2021

PUBLIGAD(,
em:'J? r06 r Jl "Decreta ponto facultativo nas repartições

públicas municipais nos dias 29 de junho do

corrente ano e dá outras providencias".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, VagneT

Costa da Cunha, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei 0rgânica do

Município de Moita Bonita de 04 de abril de 1990;

DECRETA:

Art, 1q - Ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 29 de junho

do corrente ano, em virtude as festividades alusivas a São Pedro.

Art.2e - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào.

Art.3e - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFE O MUNICIPAL DE MOITA BONITA,23 DE IUNHO DE2O2I.

Coita do Cunha

V er Costa da Cunha
Prefeito Municipal

CPF: 652.669.eô54!
Prefeito Municipal
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Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. 17 9) 3453-1255 E-mail.prefeitula@moitabonita.se.gov.br


